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CONTRIBNUI(;C)ES DOS PRODUTORES RURAIS PESSOA FISICA.
ALEGACAO DE MULTA CONFISCATORIA. COMPETENCIA DO
PODER JUDICIARIO. SUMULA CARF N° 2.

N&do cabe ao CARF a andlise de confiscatoriedade da multa por falta de
competéncia para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributéaria.

RELATORIO DE VINCULOS. INDICACAO DE SOCIOS. CARATER
INFORMATIVO. SUMULA CARF N° 88.

O Relatdrio de Vinculos possui carater meramente informativo e ndo implica a
coloca das pessoas indicadas no polo passivo da relacdo tributéaria instaurada
com a lavratura do auto de infragéo.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario. Este julgamento seguiu a sistematica dos recursos repetitivos,
sendo-lhes aplicado o decidido no Acordao n° 2402-009.998, de 7 de junho de 2021, prolatado
no julgamento do processo 14120.000301/2009-28, paradigma ao qual o presente processo foi
vinculado.

(documento assinado digitalmente)

Denny Medeiros da Silveira - Presidente Redator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de
Oliveira, Denny Medeiros da Silveira (Presidente), Francisco Ibiapino Luz, Gregorio Rechmann
Junior, Luis Henrique Dias Lima, Méarcio Augusto Sekeff Sallem, Rafael Mazzer de Oliveira
Ramos e Renata Toratti Cassini.
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O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatório o relatado no acórdão paradigma. 
Trata-se de Recurso Voluntário em face da Decisão que julgou improcedente a impugnação apresentada e manteve o crédito constituído por meio do Auto de Infração no valor total de R$ 88.017,46, relativo às contribuições dos produtos rurais pessoa física, destinadas à Previdência Social e ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, incidentes sobre os montantes dos produtos rurais comercializados.
Consta no Relatório fiscal que apesar dos contribuintes serem os produtores rurais pessoas físicas que comercializaram a sua produção com a recorrente, esta se encontra na obrigação de retenção e recolhimento dessas contribuições, segundo o art. 30, IV da Lei nº 8.212/91. 
A DRJ julgou a impugnação improcedente nos termos da ementa abaixo:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/11/2006 a 31/12/2008
RELATÓRIO DE VÍNCULOS. INCLUSÃO DOS SÓCIOS E CONTADOR. PEDIDO NÃO CONHECIDO.
A inclusão dos sócios e do contador do sujeito passivo no relatório de vínculos possui cunho meramente informativo e não atribui responsabilidade tributária a essas pessoas. Eventuais informações poderão ser utilizadas futuramente na ação judicial de execução fiscal regida pela Lei n° 6.830, de 1980, momento adequado para se averiguar a responsabilidade dessas pessoas conforme o art. 34 e art. 35 do CTN, as quais ainda poderão exercer o direito de defesa por meio da ação judicial de embargos à execução fiscal.
MULTA. ALEGAÇÃO DE CONFISCO. INCONSTITUCIONALIDADE.
Compete à Administração Pública dar fiel cumprimento às leis aprovadas pelas Casas Legislativas e promulgadas pelo Chefe do Poder Executivo.
Não cabe à Administração apreciar tese de inconstitucionalidade por invadir competência atribuída somente ao Poder Judiciário em sede de controle difuso ou concentrado.
JUROS DE MORA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E LEI DA USURA. NÃO APLICAÇÃO À RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA.
O Código de Defesa do Consumidor e a Lei de Usura aplicam-se às relações jurídicas de direito privado e não podem servir de parâmetro para a aplicação de juros moratórios em matéria tributável, a qual requer legislação especial.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
O contribuinte foi cientificado da decisão e apresentou recurso voluntário sustentando: a) multa confiscatória e; b) ausência de responsabilidade dos sócios.
Sem contrarrazões.
E´ o relatório.
 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
Da admissibilidade
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Assim, dele conheço e passo à análise da matéria.
Das alegações recursais
Da multa confiscatória
O contribuinte sustenta que o lançamento é nulo em decorrência do valor confiscatório da multa aplicada, que os juros devem se limitar ao percentual de 12% ao ano com fundamento no Código de Defesa do Consumidor e que deve ser aplicada a norma mais favorável quanto aos juros legais e multa de mora.
A Administração Pública deve obediência, dentre outros, aos princípios da legalidade, motivação, ampla defesa e contraditório, cabendo, ao processo administrativo, o dever de indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinam a decisão e a observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados � art. 2º, caput, e parágrafo único, incisos VII e VIII, da Lei nº 9.784/99.
No processo administrativo fiscal, são nulas as decisões proferidas com preterição do direito de defesa (art. 59, II, do Decreto nº 70.235/72), consubstanciado no princípio do contraditório e da ampla defesa que se traduz de duas formas: por um lado, pela necessidade de se dar conhecimento da existência dos atos do processo às partes e, de outro, pela possibilidade das partes reagirem aos atos que lhe forem desfavoráveis no processo administrativo fiscal. 
Não compete à autoridade administrativa apreciar a arguição e declarar ou reconhecer a inconstitucionalidade de lei, pois essa competência foi atribuída, em caráter privativo, ao Poder Judiciário, nos termos do art. 102 da Constituição Federal.
A atuação das turmas de julgamento do CARF está circunscrita a verificar os aspectos legais da atuação do Fisco, não sendo possível afastar a aplicação ou deixar de observar os comandos emanados por lei sob o fundamento de inconstitucionalidade.
Nesse sentido é o Enunciado da Súmula nº 2 do CARF: �O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária�.
A aplicação dos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC nos créditos constituídos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, é vinculada à previsão legal, não podendo ser excluída do lançamento. 
Nesse sentido é o Enunciado nº 4 da Súmula do CARF:
Súmula CARF nº 4: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia � SELIC para títulos federais.
Sobre os créditos tributários vencidos e não pagos incidem juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sendo cabível sua utilização, por expressa disposição legal. 
As contribuições destinadas à previdência social pagas com atraso estão sujeitas à multa automática e aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia � SELIC.
Nesse ponto, sem razão o contribuinte.
Relatório de Vínculos
O contribuinte aduz a ausência de responsabilidade dos sócios e pessoas físicas indicadas pela Fiscalização no Relatório de Vínculos. 
De fato, a empresa tem personalidade jurídica própria e não se confunde com a dos sócios e diretores.
A inclusão de sócios e pessoas físicas no Relatório de Representantes Legais e relação de vínculos contido nos autos, dá-se em caráter meramente informativo, ou seja, ela não implica a colocação dessas pessoas físicas no polo passivo da relação jurídica processual instaurada com a lavratura do presente auto de infração de lançamento de débito.
O entendimento encontra-se cristalizado no Enunciado nº 88 da Súmula do CARF:
Súmula CARF nº 88: A Relação de Co-Responsáveis CORESP�, o �Relatório de Representantes Legais � RepLeg� e a �Relação de Vínculos � VÍNCULOS�, anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa.
Desse modo, não assiste razão ao recorrente. 
Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.

CONCLUSÃO

 Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas. 

 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.

(documento assinado digitalmente)
Denny Medeiros da Silveira  - Presidente Redator 
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Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatorio o relatado no
acordao paradigma.

Trata-se de Recurso Voluntario em face da Decisdo que julgou improcedente a
impugnacdo apresentada e manteve o crédito constituido por meio do Auto de Infragdo no valor
total de R$ 88.017,46, relativo as contribui¢fes dos produtos rurais pessoa fisica, destinadas a
Previdéncia Social e ao financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia
de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, incidentes sobre os
montantes dos produtos rurais comercializados.

Consta no Relatorio fiscal que apesar dos contribuintes serem os produtores rurais
pessoas fisicas que comercializaram a sua producdo com a recorrente, esta se encontra na
obrigacdo de retencdo e recolhimento dessas contribui¢des, segundo o art. 30, IV da Lei n°
8.212/91.

A DRJ julgou a impugnacéo improcedente nos termos da ementa abaixo:
ASSUNTO: CONTRIBUICC)ES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/11/2006 a 31/12/2008

RELATORIO DE VI'NE:ULOS. INCLUSAO DOS SOCIOS E
CONTADOR. PEDIDO NAO CONHECIDO.

A inclusdo dos sdcios e do contador do sujeito passivo no relatério de
vinculos possui cunho meramente informativo e ndo atribui
responsabilidade tributaria a essas pessoas. Eventuais informacdes
poderdo ser utilizadas futuramente na acdo judicial de execucdo fiscal
regida pela Lei n° 6.830, de 1980, momento adequado para se averiguar a
responsabilidade dessas pessoas conforme o art. 34 e art. 35 do CTN, as
quais ainda poderdo exercer o direito de defesa por meio da acdo judicial
de embargos a execucdo fiscal.

MULTA. ALEGACAO DE CONFISCO.
INCONSTITUCIONALIDADE.

Compete a Administragdo Publica dar fiel cumprimento as leis aprovadas
pelas Casas Legislativas e promulgadas pelo Chefe do Poder Executivo.

N&o cabe a Administracdo apreciar tese de inconstitucionalidade por
invadir competéncia atribuida somente ao Poder Judiciario em sede de
controle difuso ou concentrado.

JUROS DE MORA.NC(')DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E LEI
DA USURA. NAO APLICACAO A RELACAO JURIDICO-
TRIBUTARIA.

O Cdodigo de Defesa do Consumidor e a Lei de Usura aplicam-se as
relacBes juridicas de direito privado e ndo podem servir de parametro
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para a aplicacdo de juros moratorios em matéria tributavel, a qual requer
legislacdo especial.

Impugnacdo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

O contribuinte foi cientificado da decisdo e apresentou recurso voluntario
sustentando: a) multa confiscatoria e; b) auséncia de responsabilidade dos socios.

Sem contrarrazoes.

E o relatério.

Voto

Tratando-se de julgamento submetido a sistematica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acordao
paradigma como raz@es de decidir:

Da admissibilidade

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade.
Assim, dele conheco e passo a analise da matéria.

Das alegacdes recursais
1. Da multa confiscatoria

O contribuinte sustenta que o lancamento é nulo em decorréncia do valor confiscatério
da multa aplicada, que os juros devem se limitar ao percentual de 12% ao ano com
fundamento no Cddigo de Defesa do Consumidor e que deve ser aplicada a norma mais
favoravel quanto aos juros legais e multa de mora.

A Administragdo Pablica deve obediéncia, dentre outros, aos principios da legalidade,
motivagdo, ampla defesa e contraditorio, cabendo, ao processo administrativo, o dever
de indicagdo dos pressupostos de fato e de direito que determinam a decisdo e a
observancia das formalidades essenciais a garantia dos direitos dos administrados — art.
20, caput, e paragrafo Gnico, incisos V11 e V111, da Lei n® 9.784/99".

No processo administrativo fiscal, sdo nulas as decisfes proferidas com pretericdo do
direito de defesa (art. 59, 11, do Decreto n° 70.235/72%), consubstanciado no principio do
contraditorio e da ampla defesa que se traduz de duas formas: por um lado, pela
necessidade de se dar conhecimento da existéncia dos atos do processo as partes e, de
outro, pela possibilidade das partes reagirem aos atos que lhe forem desfavoraveis no
processo administrativo fiscal.

! Lein°9.784/99

Art. 20 A Administragdo Publica obedecera, dentre outros, aos principios da legalidade, finalidade, motivacao,
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditério, seguranca juridica, interesse publico e
eficiéncia.

Paragrafo Unico. Nos processos administrativos serdo observados, entre outros, os critérios de:

()

VII - indicacdo dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisao;

VIII - observancia das formalidades essenciais a garantia dos direitos dos administrados;

2 Art. 59. S&o nulos:

I - 0s atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com preterigdo do direito de defesa.
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Nédo compete a autoridade administrativa apreciar a arguigdo e declarar ou reconhecer a
inconstitucionalidade de lei, pois essa competéncia foi atribuida, em carater privativo,
ao Poder Judiciario, nos termos do art. 102 da Constituicdo Federal.

A atuacdo das turmas de julgamento do CARF esta circunscrita a verificar os aspectos
legais da atuacdo do Fisco, ndo sendo possivel afastar a aplicacdo ou deixar de observar
os comandos emanados por lei sob o fundamento de inconstitucionalidade.

Nesse sentido ¢ o Enunciado da Sumula n° 2 do CARF: “O CARF ndo ¢ competente
para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria”.

A aplicagdo dos juros equivalentes & taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacéo
e Custodia - SELIC nos créditos constituidos pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, € vinculada a previséo legal, ndo podendo ser excluida do langamento.

Nesse sentido é o Enunciado n°® 4 da Simula do CARF:

Stimula CARF n® 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios
incidentes sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da Receita
Federal sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidacdo e Custddia — SELIC para titulos federais.

Sobre os créditos tributérios vencidos e ndo pagos incidem juros de mora equivalentes a
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e Custddia - SELIC, sendo cabivel
sua utilizacdo, por expressa disposicéao legal.

As contribui¢Bes destinadas a previdéncia social pagas com atraso estdo sujeitas a multa
automatica e aos juros equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacéo e de Custddia — SELIC.

Nesse ponto, sem razdo o contribuinte.
2. Relatério de Vinculos

O contribuinte aduz a auséncia de responsabilidade dos s6cios e pessoas fisicas
indicadas pela Fiscalizagdo no Relatorio de Vinculos.

De fato, a empresa tem personalidade juridica propria e ndo se confunde com a dos
socios e diretores.

A inclusdo de socios e pessoas fisicas no Relatdrio de Representantes Legais e relacdo
de vinculos contido nos autos, da-se em carater meramente informativo, ou seja, ela ndo
implica a colocacdo dessas pessoas fisicas no polo passivo da relagdo juridica
processual instaurada com a lavratura do presente auto de infragdo de langamento de
débito.

O entendimento encontra-se cristalizado no Enunciado n° 88 da Simula do CARF:
Stmula CARF n° 88: A Relacdo de Co-Responsaveis CORESP”, o “Relatério de
Representantes Legais — RepLeg” ¢ a “Relagdo de Vinculos — VINCULOS”,
anexos a auto de infracdo previdenciario lavrado unicamente contra pessoa
juridica, nao atribuem responsabilidade tributaria as pessoas ali indicadas nem

comportam discussdo no ambito do contencioso administrativo fiscal federal,
tendo finalidade meramente informativa.

Desse modo, ndo assiste razdo ao recorrente.

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntério.
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CONCLUSAO

Importa registrar que, nos autos em exame, a situacao fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de sorte que as razdes de decidir nela
consignadas sdo aqui adotadas.

Dessa forma, em raz&o da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il
do RICAREF, reproduz-se o decidido no acérddo paradigma, no sentido de negar provimento ao
recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Denny Medeiros da Silveira - Presidente Redator



